
CORHÉLIO. ROCÓPIO 
P R EFE I TUR A 

PROJETO DE LEI Nº 50/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad iciona l Especial no valor de até 
R$ 1.4 10.191 , 15 (um milhão, quatrocentos e dez mi l, cento e 
noventa e um reais e qu inze centavos) no exercício financeiro 
de 2021. 

AMlN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Corné lia 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Mun icipa l aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do M unicípio do exercíc io 
financeiro de 202 1, Créd ito Adiciona l Especia l no valor de até R$ 1.410.191 , 15 (um milhão, 
quatrocentos e dez mil, cento e noventa e um rea is e quinze centavos) nas seguintes dotações: 

Orgão: 06 - Fu ndo Munic ipal de Saúde 
Unidade: 0 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Proieto: 2.381-PAB 
Elemento Despesa Recurso Valor 

3.1 .90. 11.00.00.00.00 Venc imentos e Vantagens Fixas - 3494 1.320.000,00 
Pessoal Civ il 

3.1.90. 13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 3494 40.19 1, 15 
3 .3 .90.46.00.00.00.00 Auxílio A limentação 3494 50.000,00 

Soma 1.410.191 ,15 
Art. 2° - Os recursos necessários para as apl icações apresentadas no 

artigo anterior tem origem de superávit finance iro. 

Órgão: 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municíp io de Cornél ia Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-202 1 com a incl usão de meta no Órgão: 

Unidade: 
06 - Fundo Municipal de Saúde 
O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde Função: 
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CORDÉLIO { PROCÓPIO 
PREFEITURA 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 2.381 - PAB 

Metas 
Produtos Unid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.381 PAB Serviços 3494 Pessoas 1.410.191 ,15 - 1.410.191 , 15 

SUBTOTAL 1.410.191,15 - 1.410.191,15 
Art. 4° - r:ica inc luído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Di retrizes Orçamentárias 2021 , a meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Função: 
Sub função: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

2.381 

06 - Fundo Mun icipal de Saúde 
O 1 - Fundo Municipal ele Saúde 
1 O - Saúde 
301 - Atenção Bás ica 
07 - Promoção ela Saúde 

2.381 - PAB 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 
Servi os 

PAB Servi os 

Fonte Valor 

3494 1.41O.191 , 15 
SOMA 1.410.191,15 

Art. 
revogando-se as disposições em contr" ·io. 

na data ele sua aprovação, 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contabilidade 
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COROÉLIO PROCÓPIO 
P R E F E I TURA 

JUSTIFICA TIVA AO PROJETO DE LEI Nº 50/2021 

Exce lentíssimo Senh or Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos pa ra aprec1açao e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Le i referente à abertura de Crédito Adiciona l Espec ia l no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anua l é produto de um processo de planej amento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exerc ício fin anceiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentári os quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com sa ldos insufic ientes na Lei do Orçamento . Assim, para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o d ispositivo legal denominado "crédito adicional ' '. 

Créditos adic ionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem ating idos pelo Governo. 

Cons iderando a Constitui ção Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
"Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 
ad icionais. 

Cons iderando o Art. 43, §2° entende-se por superávit financeiro a di ferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo fi nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créd itos 
adicionais transferidos e as operações de cred ito a e les vincu ladas. 

Cons iderando a Porta ria 204 de 29 de janei ro de 2007 que regulamenta o 
financiamento e a transferênc ia dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na 
fo rma de blocos de fi nanciamento, com o respectivo monitoramento e controle . 

Considerando a Portaria 3 .170 de 19 de outubro de 201 O que atual iza a base 
populacional utilizada para o cálcul o do montante de recursos do Piso de Atenção Básica -
PAB, a ser transferido do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do 
Distrito Federal, e divu lga os va lores anuais e mensais da parte fi xa do PAB. 

Considerando o Layout SI MIAM 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determ ina as 
reg ras de apuração do superáv it financ · ara inclusão na Lei Orçame ntária. 

O presente projeto de lei abr a fonte recurso da ação 2.381 - PAB (Programa de 

Assim, contamos com 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

el coordenar o cuidado e reconhecer as 
organi zando e 

m suas as necessidades. 
Kcele cias para aprovação do presente 
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